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 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 
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Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

BERTO RENAN SANTOS MARTINS (AUTOR) JULIANA BRAVO DE ARRUDA SCHERMANN (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)
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SEGUE INICIAL E DEMAIS DOCUMENTOS.
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) 
Juiz(a) de Direito da         Vara Cível da Comarca da Capital (PB) 
 
 
Processo nº 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
    BERTO RENAN SANTOS MARTINS, brasileiro, 
solteiro, atualmente desempregado, portador da Cédula de Identidade nº 
3.861.173 SSP/PB e CPF nº 113.388.204-86, residente e domiciliado na Rua 
Doutor Galileu Di Belli, 460, João Paulo II, João Pessoa, Paraíba, CEP 58076-
030, vem, por intermédio de sua procuradora in fine subscrita, regularmente 
constituída através de instrumento procuratório, com escritório profissional na 
Av. João Machado, 849, sala 409, Centro, nesta Capital, diante desse D. Juízo, 
propor a presente 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS – 
SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT (consoante Lei n° 6.194/74, alterada pela 

Lei n° 8.441/92) 
 

 
em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
09.248.608/0001-04, podendo ser citada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, 
Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-203, expondo e requerendo ao final o 
seguinte: 
 

I – INICIALMENTE 
 
PRELIMINAR SOBRE O INDEFERIMENTO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO 

Indispensável informar a V. Exa., que o Promovente, 
vítima de acidente de trânsito, antes de ingressar com a presente ação judicial, 
buscou receber o seguro DPVAT administrativamente, mas não teve êxito, 
conforme pode ser verificado nos anexos desse processo. 

   Em tempo, cumpre também destacar que o 
requerimento administrativo prévio, embora seja uma prática adotada por quase 
todo judiciário paraibano, é um entendimento contrário a letra da lei, 
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corroborando assim, com a postura das seguradoras, de postergarem ainda 
mais o pagamento das indenizações, como é o caso do Autor, além de deprecar 
vasta documentação diversa daquela exigida em lei. 

Vejamos o que diz o art. 5º e seguintes da Lei 
6.194/74, que regula o seguro DPVAT: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do acidente e do 
dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga 
com base no valor vigente na época da ocorrência 
do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 
descontável no dia e na praça da sucursal que 
fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da 
entrega dos seguintes documentos: 

a) Certidão de óbito, registro da ocorrência no 
órgão policial competente e a prova de qualidade 
de beneficiários no caso de morte; 

b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com 
o seu atendimento por hospital, ambulatório ou 
médico assistente e registro da ocorrência no 
órgão policial competente - no caso de danos 
pessoais. 

§ 2º Os documentos referidos no § 1º serão 
entregues à Sociedade Seguradora, mediante 
recibo, que os especificará. 

(...) 

 4o  Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e 
efeito entre o acidente e as lesões, em caso de 
despesas médicas suplementares e invalidez 
permanente, poderá ser acrescentado ao boletim 
de atendimento hospitalar relatório de 
internamento ou tratamento, se houver, fornecido 
pela rede hospitalar e previdenciária, mediante 
pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em 
formulário próprio da entidade fornecedora. 

(...) 
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Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por 
veículo não identificado, com seguradora não 
identificada, seguro não realizado ou vencido, 
será paga nos mesmos valores, condições e 
prazos dos demais casos por um consórcio 
constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro 
objeto desta lei. (...)” 

    Ressalta-se que toda documentação exigida em Lei, 
foi prontamente entregue quando do pedido administrativo do Autor, não 
havendo, Exa., motivo que justifique o indeferimento. 

Sendo assim, não cabe qualquer alegação por parte 
da seguradora de falta de submissão a instância administrava, haja vista ter sido 
esgotado todos os caminhos da esfera administrativa, não restando outra opção 
ao Autor, senão fazê-lo ao Poder Judiciário, como ora se requer. 

II – DA DESNECESSIDADE DE AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA 

Em consonância com o Art. 319, IV, do Novo Código 
de Processo Civil Brasileiro, vem à parte Autora manifestar expressamente sua 
opção pela não realização de audiência de conciliação, tendo em vista a 
essencialidade da prova pericial para que se possa chegar a qualquer 
composição na presente lide. Caso seja designado perito para confecção de 
laudo conclusivo no ato, não há qualquer oposição por parte do Promovente. 

III - REQUERIMENTO DE BENEFÍCO DE GRATUIDADE PROCESSUAL 
 
    O Promovente à luz do que dispõe o art. 4° da lei n° 
1.060/50, vem à presença de V. Exa., requerer os benefícios da gratuidade 
judiciária, em razão de carência, cuja situação econômica não lhe permite pagar 
custas nem despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e da família. 
 

“A parte gozará dos benefícios da assistência 
judiciária, mediante simples afirmação, na 
própria petição inicial, de que não está em 
condições de pagar à custa do processo e os 
honorários de advogados, sem prejuízo próprio 
ou de sua família.” 

 

IV - DA SINOPSE FÁTICA 
 
    Em virtude acidente de trânsito ocorrido na data de 27 
de outubro de 2017, por volta das 16h30min, conforme se extrai do Boletim de 
Ocorrência Policial em anexo. 
 

O Promovente foi socorrido para o Hospital de 
Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, tendo como diagnóstico 
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inicial FRATURA DA EXTREMIDADE SUPERIOR DO RÁDIO E (COLO) + 
FRATURA DA EXTREMIDADE DISTAL DO RÁDIO D, onde o Promovente 
optou em realizar tratamento conservador, conforme pode ser verificado em 
Laudo Médico correspondente. 

 
Todavia, em 10 de novembro, pouco mais de 10 dias 

do fatídico acidente, o promovente retornou ao nosocômio reclamando de muitas 
dores lombares. Após a realização de Tomografia, foi identificado FRATURA DE 
L1, onde foi feita ARTRODESE DE COLUNA TORACO-LOMBAR, com 
implante de 5 parafusos pediculares, 5 bloqueadores e 2 hastes, conforme 
prontuário médico. 
 
    O Requerente faz jus ao recebimento do Seguro 
Obrigatório (DPVAT), segundo o que preceitua a Lei nº 6.194/74, alterada pela 
Lei nº 8.441/92, pelo fato de ter sido vítima de acidente automobilístico. 
 
    As lesões acarretadas pelo forte impacto do acidente 
levaram o Promovente a uma situação de DEBILIDADE PERMANENTE DOS 
MEMBROS SUPERIORES DIREITO e ESQUERDO, além da LESÃO 
SOFRIDA NA COLUNA, RESULTANDO EM MUITAS DORES, RIGIDEZ E 
PERDA DA MOBILIDADE DA COLUNA, a ponto de prejudicá-lo nas ações mais 
comuns de seu dia-a-dia, pois antes do acidente supracitado, era o Promovente 
uma pessoa ativa e apta a realizar todos os trabalhos profissionais que exercia, 
e embora tenham sido realizados todos os tratamentos especializados de 
reabilitação e acompanhamentos clínicos, redundaram apenas na estabilidade 
das lesões de forma irreversível. 
 
    O Promovente, na qualidade de beneficiário, procurou 
munir-se da documentação necessária, para fazer valer os seus direitos, uma 
vez que seu acidente resultou em completa invalidez e deformidade permanente, 
ocasionado pelas lesões irreversíveis, embora tenha finalizado todo o tratamento 
persecutório de restabelecimento e de reabilitação, na tentativa de melhora dos 
traumas, referindo-se assim ao valor indenizável de R$ 13.500,00 (Treze mil e 
quinhentos reais), para a debilidade em questão. 
 
 
V – DO QUANTO INDENIZATÓRIO 
 
    Neste especial, a demanda não comporta maiores 
delongas, pois a matéria já se encontra pacificada nas mais diversas hastes 
forenses, inclusive no próprio STJ, como veremos adiante. 
 
    O valor de cobertura do seguro obrigatório de 
responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais), a teor da regra esculpida no art. 3° da Lei n° 6.194/74, in 
verbis: 
 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no artigo 2° compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
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despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores que se seguem, por 
pessoa vitimada. 
- R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de morte 
- R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) – no 
caso de Invalidez Permanente.” (grifo nosso) 

 
    Neste norte, em idêntica situação, decidiu o 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, na pessoa do festejado Ministro Carlos 
Alberto Menezes, ao estabelecer, nos casos de morte, o valor de 40 salários 
mínimos como indenização: 
 

“CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 
VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. 
INDENIZACÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE - 
LEI N° 6.194/74. 
I. O valor de cobertura do seguro obrigatório de 
responsabilidade civil de veículo automotor, 
(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim 
fixados consoante critério legal especifico, não 
se confundindo com índice de reajuste e, 
destarte, não havendo incompatibilidade entre a 
norma especial da Lei n° 6.194/74 e aquelas que 
vedam o uso do salário mínimo como parâmetro 
de correção monetária. 
Il. Recurso especial não conhecido. (Data da 
Decisão: 22/08/2001).” (destaque nosso) 

 
    Também, o Ministro Aldir Passarinho Junior, nos 
autos REsp 296675, publicado em 23 de setembro de 2002: 

 
“CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT), 
VALOR QUANTIFlCADO EM SALÁRIOS MINIMOS. 
INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. 
LEI N°. 6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO 
REMANESCENTE. I. O valor de cobertura do seguro 
obrigatório de responsabilidade Civil de veículo 
automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, 
assim fixado consoante critério legal especifico, não 
se confundindo com índice de reajuste e destarte, 
não havendo incompatibilidade entre a norma 
especial da Lei n.º 6.194/74 e aquelas que vedam o 
uso do salário mínimo como parâmetro de correção 
monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ. 
II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em 
relação à indenização paga a menor não o inibe de 
reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao 
montante que lhe cabe de conformidade com a lei 
que rege a espécie. 
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III. Recurso ‘Especial conhecido e provido’.” 
 

    Incontroverso, também, o valor que deverá ser pago 
a título de indenização no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais). 
 
VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
    EX POSITIS, requer a Vossa Excelência que se 
digne: 
 
    Determinar a CITAÇÃO da empresa Demandada, na 
pessoa de seu representante legal, para, querendo, contestar o feito, sob pena 
de revelia e confissão, no endereço supramencionado, por intermédio de via 
postal com carta com aviso de recebimento nos estritos termos do art. 18, incs. 
I e II, da Lei 9.099/95; 
 
    Condenar a empresa Promovida ao pagamento de 
uma INDENIZAÇÃO POR DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 
AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais); 

Determinar a não realização da audiência de 
conciliação, ou que a mesma seja agendada com perícia no mesmo ato, pelos 
motivos já expostos. 

Requerendo também seja nomeado perito do Juízo 
que ateste e quantifique as lesões sofridas, devendo a parte Ré ser intimada 
para pagamento dos honorários periciais, nos termos do Convênio 15/2014, 
firmado entre o TJPB e a Seguradora. 

 
    Requer ainda, seja concedido os benefícios da 
gratuidade judiciária, tendo em vista ser o Autor pobre na forma da Lei, nos 
termos da Lei n° 1.060/50, não tendo condições de arcar com custas 
processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família; 
 
    Protesta e requer, por fim, provar o alegado por todos 
os meios admitidos direito admitidos, depoimento pessoal, oitiva de 
testemunhas, perícias, juntada de novos documentos, entre outros; 
 
    Requer, também, a condenação em custas judiciais e 
honorários advocatícios advindos desta, estes a razão habitual de 20 %, sobre 
o "totum" corrigido. 
 
    Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais). 
 

Nestes termos, 
Pede e espera DEFERIMENTO. 
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João Pessoa, 20 de junho de 2019. 
 
 

JULIANA BRAVO DE ARRUDA SCHERMANN 
OAB/PB 22.039 
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Rio de Janeiro, 02 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:   BERTO RENAN SANTOS MARTINS

Nº Sinistro: 3180251184

Vitima: BERTO RENAN SANTOS MARTINS

Data do Acidente: 27/10/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180251184), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  27/10/2017. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0833314-57.2019.8.15.2001

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, ajuizada por BERTO RENAN
SANTOS MARTINS, já qualificado, em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A,, igualmente já singularizada.
No caso concreto dos autos, o autor é domiciliado no bairro João Paulo II do Município de João
Pessoa, ao passo que a promovida é domiciliada na cidade do Rio de Janeiro/RJ, Todavia,
conforme o disposto na Resolução nº 55/2012, do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, o
retro citado João Paulo II se encontra sob a jurisdição do Fórum Distrital.
Acerca da matéria, é consabido que a competência traçada pelas normas que disciplinam a
organização judiciária do Estado ostenta caráter absoluto, em virtude da sua natureza
funcional, podendo ser apreciada a qualquer momento, frise-se.
Com efeito, a distribuição da competência entre o Foro Central e os Foros Regionais possui
natureza de ordem pública e de caráter absoluto, visando à organização do serviço forense a fim
de propiciar a melhor e mais célere prestação jurisdicional.
Destarte, reconheço a incompetência desta 1ª Vara Cível para processar e julgar os presentes
autos, determinando que sejam estes remetidos ao Fórum Regional de Mangabeira, para
distribuição, observada a devida compensação.
JOÃO PESSOA, 25 de junho de 2019.
Josivaldo Félix de Oliveira
        Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0833314-57.2019.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BERTO RENAN SANTOS MARTINS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, juntar a simulação da guia de custas, necessária para análise do pedido de
g ra tu idade ,  consoan te  §3 º  do  a r t .  1 º  da  PORTARIA  CONJUNTA -
TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de 28/11/2018, publicada no DJE
de 30/11/2018.

João Pessoa/PB, 18 de julho de 2019.

 

ELIELTON ALVES DA SILVA
Técnico Judiciário
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SEGUE PETIÇÃO EM ANEXO.
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Regional de Mangabeira (PB) 
 
 
Processo nº 0833314-57.2019.8.15.2001 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
    BERTO RENAN SANTOS MARTINS, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS – 
SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT, ambos qualificados na exordial, vem por 
sua procuradora que esta subscreve, em atendimento ao despacho ID 
22817658, apresentar a simulação da guia das custas judiciais, justificando o 
pleito de gratuidade processual requerido pelo promovente, que se encontra em 
situação de extrema pobreza.  
 

Em tempo, insta destacar, que o objeto dessa 
demanda é comprovar as sequelas definitivas do promovente. Lesões essas que 
resultaram na completa impossibilidade do autor realizar qualquer atividade 
laborativa, acentuando ainda mais sua situação de pecúnia. 
 
    Sendo assim, se reitera o pedido formulado pelo autor 
quando a concessão do benefício da justiça gratuita, por ser pobre na forma da 
lei. 
 
 

Nestes termos, 
Pede e espera DEFERIMENTO. 

 
João Pessoa, 22 de julho de 2019. 

 
 

JULIANA BRAVO DE ARRUDA SCHERMANN 
OAB/PB 22.039 
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
200.7.19.20007/01

Data de emissão:
22/07/2019

Data de vencimento:
31/07/2019

UFR vigente:
R$  50,47

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.213,25

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.213,25

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.7.19.20007/01

Data de emissão:
22/07/2019

Data de vencimento:
31/07/2019

UFR vigente:
R$  50,47

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.213,25

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.213,25

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
200.7.19.20007/01

Data de emissão:
22/07/2019

Data de vencimento:
31/07/2019

UFR vigente:
R$  50,47

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.213,25

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.213,25

866400000125   132509283181   520190731205   071920007011

866400000125   132509283181   520190731205   071920007011

ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número da guia: 200.2019.620007 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.009,40
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.620007 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.009,40
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 200.2019.620007 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.009,40
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866400000125   132509283181   520190731205   071920007011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.620007 Data Vencimento: 31/07/2019 Data Emissão: 22/07/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Promovente: BERTO RENAN SANTOS MARTINS

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.009,40 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.211,90

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA 
4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

  
d e c i s ã o 

 
 
PROCESSO Nº 0833314-57.2019.8.15.2001
AUTOR: BERTO RENAN SANTOS MARTINS
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
Vistos, etc.
Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório (DPVAT), proposta por BERTO
RENAN SANTOS MARTINS, em face de Seguradora Líder dos Consórcios do
Seguro DPVAT S/A, ambos devidamente qualificados nos autos.
Em decisão de ID: 22212957, a 1ª Vara Cível da Capital declinou da competência para
processar e julgar a demanda, considerando o domicílio do autor, no bairro João Paulo
II, fora dos limites de sua jurisdição do Fórum Cível da Capital (Resolução n. 55/2012,
do TJ/PB).
Ocorre que a especificidade do caso – cobrança de seguro DPVAT – não se
confunde com a competência estabelecida no Código de Defesa do Consumidor
(domicílio do autor ou do réu), sendo cabível a observância da súmula 540, do egrégio
Superior Tribunal de Justiça:

Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher
entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do
réu. (Súmula 540, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, D.J.e
15/06/2015)

Assim, é entendimento firme no STJ que a parte não está obrigada a propor a
demanda no foro do seu domicílio ou do réu, sendo, na verdade, faculdade processual
com o fito de facilitar a defesa de seus interesses em Juízo.
Conforme se depreende dos autos, mormente da leitura do boletim de ocorrência em
ID 22169802 - Pág. 6, o evento danoso/acidente ocorreu na Av. Umbuzeiro, Picanha
de Ouro, bairro de Manaíra, nesta Capital, portanto, fora do âmbito de competência
desta Vara Regional.
Preceitua o art. 1º, da Resolução nº 55/2012 do TJ/PB, in verbis:

“Art. 1º - A jurisdição das Varas Regionais e dos Juizados Especiais Regionais
Mistos de Mangabeira será exercida nos limites territoriais dos bairros de Água
Fria, Anatólia, Bancários, Barra de Gramame, Cidades dos Colibris, Costa do
Sol, Cuiá, Ernesto Geisel, Funcionários II, III e IV, Grotão, Jardim Cidade
Universitária, Jardim São Paulo, João Paulo II, José Américo, Mangabeira,
Muçumagro, Paratibe, Penha, Planalto da Boa Esperança e Valentina
Figueiredo”.

Sendo possível ao autor escolher pelo seu domicílio, o domicílio do réu ou o local do
evento danoso e, não se admitindo a declaração de oficio da incompetência relativa,
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entendo que deve ser mantida a distribuição inicialmente realizada, por sorteio, e, em
assim sendo, visando uma efetiva prestação jurisdicional e, com fito de evitar maiores
prejuízos às partes, DECLINO da competência para processar e julgar a presente
demanda, determinando o imediato retorno dos autos ao juízo de origem (1ª Vara
Cível).
Remetam, IMEDIATAMENTE, os autos ao Juízo competente (1ª Vara Cível).
Cumpra com urgência – Nesta data.
 
João Pessoa, 20 de novembro de 2019
 
Fernando Brasilino Leite
       Juiz de Direito 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0833314-57.2019.8.15.2001 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc.

 

Diante da declaração de pobreza prestada pela parte autora, que por ela responde civil e

criminalmente, defiro os benefícios da assistência judiciária.          

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a

audiência de conciliação pode ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se

adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e à maior

celeridade do processo. Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. 

          Cite-se o réu para contestar no prazo de 15 dias, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos aduzidos na inicial. 

          Da análise da inicial, já verifico a necessidade de prova pericial. Nomeio perito o Dr.

Antonio Vituriano, médico ortopedista, telefones (83) 99996-1529, (83) 3034-6219, e-mail:

antoniovituriano@outlook.com. Fixo o valor dos honorários periciais no patamar de R$

200,00 (duzentos) reais em razão do convênio celebrado entre a Seguradoras e o TJPB. 

          Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de dez dias, depositar em conta judicial o valor

designado, correspondentes aos honorários periciais. Não se realizando o depósito, serão

considerados verdadeiros, salvo prova documental em contrário, os fatos aduzidos na inicial,

pertinentes às lesões e sequelas sofridas pelo autor. 

Após, intime-se o perito nomeado para dizer dia, hora e local para a realização do exame clínico

para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o prazo de 20

(vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame clínico. Desde já, formulo os

seguintes quesitos: 1- Quais as lesões sofridas pelo autor? 2- As lesões decorreram de acidente

de veículo? 3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? 4- Totalmente ou em

parte? 5 Em que percentual? 6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade

fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou permanente? 8- Das lesões resultam redução da

capacidade laboral ou fisiológica? 9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do

corpo afetada ou é incompleta? 10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da

lesão é intensa (75% ou mais), média (50%), leve (25%) ou residual (10% ou menos)? 

          Intime-se a parte ré para indicar assistente técnico e apresentar outros quesitos diferentes

dos formulados por este juízo, no prazo de contestação. A parte autora já teve tal oportunidade na

inicial. Os quesitos devem ser apresentados em duas vias para serem entregues em secretaria,

além da via de protocolo do advogado, sendo uma via para ficar no processo e outra via para ser

remetida ao perito. Após apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre

Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital
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o mesmo, no prazo comum de 10 (dez) dias e informarem se têm interesse em audiência de

conciliação, bem como expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais. Solicitada

por ambas as partes audiência de conciliação, a secretaria apraze a audiência. Se somente uma

parte ou nenhuma requerer a realização de audiência de conciliação, e cumpridas as diligências

acima determinadas, tragam-me conclusos para sentença. 

  

  

 
JOÃO PESSOA, 20 de abril de 2020.

Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA 

 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 
1ª Vara Cível da Capital 

PROCESSO Nº   0833314-57.2019.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
[Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito] 
 
AUTOR: BERTO RENAN SANTOS MARTINS 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
 
            De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Capital, fica Vossa Senhoria SEGURADORA LIDER

DOS CONSORCIOS S/A, por seu representante legal, devidamente CITADO(A) por todos os atos do processo acima e

para, querendo, contestar no prazo de 15 dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na

inicial. Da análise da inicial, já se verificou a necessidade de prova pericial.Assim, fique ainda INTIMADO da nomeação

do perito conforme art. 465, NCPC, bem como para, no prazo de dez dias, depositar em conta judicial o valor

correspondente aos honorários periciais, fixados no patamar de R$ 200,00 (duzentos reais), em razão do Convênio nº

015/2014-TJ/PB celebrado entre a Seguradoras e o TJPB. Não se realizando o depósito, serão considerados

verdadeiros, salvo prova documental em contrário, os fatos aduzidos na inicial, pertinentes às lesões e sequelas sofridas

pelo autor, bem como para indicar assistente técnico e apresentar outros quesitos diferentes dos formulados por este

juízo, no prazo de contestação. 
 

JOÃO PESSOA-PB, 23 de abril de 2020.

 
 

Analista/Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba 

1ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Número do Processo: 0833314-57.2019.8.15.2001 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito] 
Polo ativo: AUTOR: BERTO RENAN SANTOS MARTINS 
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
CERTIDÃO

 
 

Certifico , para os devidos fins, que procedi com a notificação do perito conforme determinado. Dou fé.

 

 

 

Nomeação perito processo nº 0833314-57.2019.8.15.2001

De : 1ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA <jpa-
vciv01@tjpb.jus.br>

Assunto
:

Nomeação perito processo nº 0833314-
57.2019.8.15.2001

Para : antoniovituriano@outlook.com

Qui, 23 de abr de 2020
20:17

Dr. Antonio Vituriano de Abreu,

Notifico que o senhor foi nomeado perito nos autos do processo de nº  0833314-
57.2019.8.15.2001,  com o valor dos honorários periciais no patamar de R$ 200,00
(duzentos) reais em razão do convênio celebrado entre as Seguradoras e o TJPB, a ser
depositado pela parte ré.

Deste modo, informe se aceita o encargo de perito.

Fique intimado o perito nomeado para dizer dia, hora e local para a realização do exame
clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o
prazo de 20 (vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame clínico. Desde já,
formulo os seguintes quesitos: 1- Quais as lesões sofridas pelo autor? 2- As lesões
decorreram de acidente de veículo? 3- Essas lesões tornam algum membro ou função
deficiente? 4- Totalmente ou em parte? 5 Em que percentual? 6- Das lesões resulta
incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou
permanente? 8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica? 9- A
incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta?
10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais),
média (50%), leve (25%) ou residual (10% ou menos)?
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JOÃO PESSOA, 23 de abril de 2020 

WALESKA VIDAL LOPES

Juízo de Direito da 1° Vara Cível da Capital.
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